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DECRETO EXECUTIVO N.º 039/2023, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

DISPÕE SOBRE ANEXAÇÃO DE MATRÍCULA DE LOTES URBANOS, 
SITUADOS NA SEDE DO MUNICÍPIO, COMO NESTE SE ESPECIFICA. 

   
  Suely Alves Ferreira Leite Lemos, PREFEITA MUNICIPAL DE 
DELFINÓPOLIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A 
 

  Art. 1.º - Fica aprovado a ANEXAÇÃO DE MATRÍCULAS dos lotes urbanos 05A  
medindo 513,00m² (quinhentos e treze metros quadrados) e 05B medindo 786,00m² 
(setecentos e oitenta e seis metros quadrados), ambos da Quadra 26, devidamente 
matriculados sob o n.º R.5-M.5421 e R.3-M.8093 no CRI da Comarca de Cássia-MG e de 
propriedade de FRANCISCO JAIME BORGES, localizados na Rua Torquato José de 
Almeida, Bairro Centro, na Sede do Município, com área total de 1299,00m² (um mil duzentos 
e noventa e nove metros quadrados). 
 
  Art. 2.º - O terreno anexado e agora denominado Lote 05, situado no Município 
de Delfinópolis/MG, localizado na Rua Torquato José de Almeida, Quadra 26, distante 47,70m 
da esquina com a Rua Tenente José Soares, (referente ao Lote 05 da Quadra 26 do mapa da 
cidade), com as seguintes medidas e confrontações: FRENTE: 19,70m, confrontando com a 
Rua Torquato José de Almeida; LATERAL DIREITA ( do observador que do imóvel olha pra 
rua): 64,80m, confrontando com o Lote 06 da Quadra 26 de propriedade de Maria Lúcia de 
Oliveira e Outros; LATERAL ESQUERDA: 65,80m, confrontando com o Lote 04 da Quadra 
26, de propriedade de Messias Ferreira Nogueira e outros; FUNDO: 20,10m, confrontando 
com os Lotes 28 e 29 da Quadra 26, ambos de propriedade de Laércio Ferreira dos Santos e 
Patrícia Adriana dos Santos, encerrando uma área total de 1299,00m² (um mil duzentos e 
noventa e nove metros quadrados). 
 
  Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
  Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 15 de Junho de 2023. 
 
 
 
 
 

SUELY ALVES FERREIRA LEITE LEMOS 
Prefeita de Delfinópolis 

 
 
 
 
 
Cinthia de Oliveira Barbosa 
     Procuradora Geral 
      OAB/MG 124.910 
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